LEI N.º 1.998, DE 03/05/99

Autorizo o Executivo Municipal a conceder anistia de penalidades de crédito tributário específica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por Decreto, anistia total de crédito tributário relativo às multas isoladas aplicadas em conformidade com o art. 325 da Lei nº 1.835, de 29/12/97, e art. 7º da Lei nº 1.558, de 28/12/95 e às multas de revalidade aplicadas em conformidade com o art. 326, inciso I da Lei nº 1.835/97 e art. 8º, inciso II da Lei nº 1.558/95, atendendo as seguintes condições:

I     - pagamento do imposto apurado, acrescido dos juros de mora e atualização monetária, nos termos do Decreto a que se refere o caput deste artigo, observadas as disposições da Lei nº 1.960, de 28/12/98 e do Decreto nº 2.710, de 15/06/98.

II    - contribuinte não reincidente.

Parágrafo Único - A anistia a que se refere o caput deste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposito no art. 155 do Código tributário Nacional.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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